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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

Ao Expediente 
p/Leitura 

Indicação: 	P/2025 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Que em caráter de urgência entre em contato com a Secretaria competente, 

para que seja feito a implementação de uma Unidade Básica de Saúde 

Veterinária (UBSV) no município de Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de uma UBSV contribuiria significativamente para o bem-estar animal, 

o controle de zoonoses e a promoção da saúde pública. 0 acesso a serviços 

veterinários acessíveis é de grande importância para a cidade de Mangaratiba, 

especialmente para famílias de baixa renda e para cuidadores de animais em 

situação de vulnerabilidade. 

Atenciosamente, 

Mangaratiba ,de abril de 2025 
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Vereador 
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